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Art 3 2 Para os beneficios conceddos pela Previdência Social em data posterior a : tk

maio de 1996, o reajuste. nos termos do artigo anterior, dar-se-á de acordo com os percentuais ind icajoç

no Anexo a esta Medida Provisória.

Art 4° Para os beneticios que tenham sofrido majoração em 1 de maio de 1997, devido
à elevação do salário ininimo para R$ 120.00 (cento e vinte reais), o referido aumento devera ser
descontado quando da aplicação do disposto no art . de acordo com normas a serem baixadas pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social

Art 5 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n
1.572-3, de 25 de julho de 1997

Art 60 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação

Brasilia. 26 de agosto 	 de l97 176 da independência e l09 da Republ.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro AÍ'alan
Paulo Paiva
Reinhold Siephanes
4ntonio Kandir

ANEXO

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE
ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DE INÍCIO DO BENEFICIO REAJUSTE (%)

--até maio/96 7.76

em junho/96 7.14

em julho/96 6.53
em agosto/96 5,92
em setembro/96 5.31
em outubro/96 4.71

em novembro/96 4.11
em dezembro/96 3.51
emjaneiro/97 2.92
em fevereiro/97 2.33

em março/97 1.74

em abril/97- 1.16
em maio/97 0.58

DECRETA

Art. 1 9 Fica alterada, no Ministerio do Exercito, a sede do Comando da P Brigada de
Artilharia Antiaérea, da cidade de Santos-SP para a cidade de Guarujà-SP

Art 20 O Ministro de Estado do Exercito baixará os atos complementares necessários á
execução deste Decreto

Art 3 9 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasilia. 26 de agosto	 de 1907. 17622 da Independéncia e 1092 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Zenildo de Lucena

r)Ecpr:Tt .E 26 DL' ACOSTO DL 1997

Reabre ao Orçamento Fiscal da União, pela parcela
do saldo apurado em 31 de dezembro de 1996, crédito
especial no valor de R$ 1.500,000000,00, aberto pelo
Decreto de ló de outubro de 1996, em favor de
Transferências a Estados, Distrito Federal e
Municípios

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 84, inciso
IV, combinado como art. 167, § 22, da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 Fica reaberto ao Orcamento Fiscal da União (Lei nX 9438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, pela parcela do saldo apurado
em 31 de dezembro de 1996, no valor de R$ 1,500.000000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais),
crédito especial autorizado pela Lei n° 9.310 de 16 de outubro de 1996, e aberto pelo Decreto da mesma
data, na forma do Anexo 1 deste Decreto.

DECRETO NQ 2.311, DE 26 DE AGOSTO DE 1997

Altera, no Ministério do Exército, a sede do
Comando da 1 2 Brigada de Artilharia Antiaérea e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art, 84,
inciso IV, da Constituição, o art. 32 da Lei Complementar n2 69, de 23 de julho de 1991, e o Decreto-Lei

n22200, de 25 de fevereiro de 1967,

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são provenientes
do saldo do referido crédito, apurado em 31 de dezembro de 1996.

Art, 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de	 agosto	 de 1997; 176 02 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

73000 — TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPXOS
73101 — RECURSOS SOB SUPERVISÃO DO MINISTERIO DA FAZENDA 	

06	 1.00

ANEXO 1	 REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SLJPLEMENTACÂO)	 RECURSOS DE 00000 OS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
EM
S OFTE

O

-
T O T A L PESSOAL E

EEC	 SOCIAIS
JUROS E ENC
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERStES
FINANCEIRAS

AEIJRTIZAIÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

0P5E0001VIMCNI0 REGIONAL 1 500 000 000 1 500 000 000

ruorjonooçOu A 00111.0 DE EStADOS E ,.VNICIPIOS 1 000 OflO 000 1 500 000 000

T0ON,EERENCIAS 1 INXNIC 11103 O ESTUDAS A	 ESINIT lOTOS 500 DUO 000 1 000 000 000

07 n'iS 0101	 4919 1 500 000 000 e SUO 000 000

InnN'nEoror IA A ESTOIXIS	 III51I1I1O FEDERAL	 E MJNIFIEIOS

II	 n	 7)007/TE.)

ENTREGAR RECURSOS AOS ESTADOS,	 DISTRITO FEDERALE
MINICIPIOS	 ATENDIDOS OS LIMITES	 CRITERIOS,	 PRAZOS

E	 DEMAIS	 CONDIÇÕES	 FIXADAS	 NO	 ONERO	 DA	 LEI
COI4'LEMENTUR NA 07	 Or IS OS 96	 EM OEC000FNCIA	 A

ISENÇUO 00 ICMS 5000	

(I

1 OS E0000TAÇÔES

07 1)70 0101	 4919 0001 E 1 500 000 000 1 500 000 000

TRRNSFE006EIA * ESTADOS	 DISTRITO FF01001 E AUNICIPIOS 30 1 500 000 000 1 507 000 000

II	 C	 01187 ISA 1 000 000 01)0 1 500 000 000

10101	 FISCAL 1 500 000 000 1 500 000 OCO

DECRETO DE 26 DE AGOSTO DE 1997

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural conhecido como FAZENDA DA MATA 1", situado no
Município de Perdizes, Estado de Minas Gerais, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei

n° 4.504, de 30 de novembro de 1964, 2 2 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 2 0

da Lei Complementar n °- 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1 9 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma

agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI. da Lei n 4 504. de

30 de novembro de 1964, e 22 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
conhecido como FAZENDA DA MATA 1", com área de 925,0205 ha (novecentos e vinte e
cinco hectares, dois ares e cinco centiares), situado no Município de Perdizes, objeto da

Matrícula n° 3.621, Livro 2-T, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Perdizes,
Estado de Minas Gerais.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este

Decreto, na forma prevista na Lei Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a

área de Reserva Legal prevista na Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965,




